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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 132/2019[footnoteRef:1] [1:  Nota da Biblioteca:
  Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2171, 23 out. 2019, p. 33-34.
] 

Dispõe sobre a organização e os fluxos de trabalho das fiscalizações por auditoria e inspeção realizadas pelas Coordenadorias subordinadas à Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF).
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 592400/2019,
RESOLVE:
[bookmark: _Toc22215809]CAPÍTULO I
DA APLICABILIDADE
Art. 1º As fiscalizações realizadas por meio de auditorias e inspeções pelas Coordenadorias deverão observar as disposições e os fluxos de trabalho constantes nesta Instrução de Serviço, com o fim de otimizar as atividades fiscalizatórias.
Art. 2º As atividades de fiscalização por auditoria e inspeção realizadas pelas Coordenadorias compreendem os seguintes grupos de atribuições: 
I - planejamento interno;
II - execução;
III - relatoria.
§ 1º O servidor poderá atuar em mais de um grupo de atribuições, vedada a participação em revisão de trabalho no qual já tenha atuado na fase de execução da fiscalização.
§ 2º O “Fluxo de Trabalho – Auditorias e Inspeções”, tratado nesta normativa, será disponibilizado na intranet do TCE-PR, servindo de padrão para as Coordenadorias que desenvolvam atividades de fiscalização pelos instrumentos de auditoria e inspeção, e para os demais atores envolvidos.
§ 3º O documento Fluxo de Trabalho referido no § 2º pode ser alterado mediante publicação de novo documento na intranet, desde que não haja infringência a esta Instrução. 
Art. 3º As Coordenadorias e a CGF, quando envolvidas nos fluxos de trabalho de que trata esta Instrução de Serviço, deverão contribuir para seu adequado andamento, nos termos do Regimento Interno.
[bookmark: _Toc22215810]
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 4º De acordo com o Regimento Interno, as atividades de fiscalização via auditoria ou inspeção a cargo das unidades subordinadas à CGF originam-se exclusivamente da:
[bookmark: _Hlk15897298]I - determinação da Presidência, Tribunal Pleno ou Órgão Colegiado, conforme art. 259-A, I e II, do Regimento Interno, nos casos em que a fiscalização decorrer de processo em trâmite no Tribunal;
II - previsão no Plano Anual de Fiscalização (PAF), aprovado pelo Tribunal Pleno, conforme art. 259-A, IV, do Regimento Interno;
III - autorização da CGF e da Presidência, nos casos não previstos originariamente no PAF, conforme arts. 252-B e 259-A, III, do Regimento Interno.
§ 1º Nos casos do inciso I, as fiscalizações iniciarão após avaliação da CGF quanto às medidas necessárias e à respectiva programação, em observância à necessidade de planejamento.
§ 2º A autorização da CGF prevista no inciso III pode ser previamente concedida em Instrução de Serviço em relação a determinados temas, inclusive quanto às demandas provenientes da Ouvidoria.
§ 3º Nos casos do § 2º, as demandas sobre fatos pontuais oriundas da Ouvidoria serão fiscalizadas via inspeção apenas se inconveniente ou inoportuna a fiscalização mediante acompanhamento ou instrução processual.
[bookmark: _Hlk527622380]Art. 5º As auditorias e inspeções observarão as normas e padrões adotados pela Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores – INTOSAI e pelo Tribunal, inclusive os modelos de matriz de risco, de planejamento, de achados, roteiros contendo as atividades e orientações para análise, requerimentos, formulários, papéis de trabalho, relatórios, propostas de tomada de contas extraordinária, recomendações, dentre outros instrumentos necessários às fiscalizações sob Coordenação da CGF.
§ 1º Os modelos a que se refere o caput estarão disponíveis na intranet.
§ 2º No caso das auditorias em programas cofinanciados por operações de crédito contraídas pelo Estado do Paraná ou Municípios ou oriundos de doação de organismos multilaterais de crédito, serão utilizadas as normas e procedimentos de auditoria internacionalmente aceitos, compatíveis com os recomendados pela Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores – INTOSAI e com os requisitos de auditoria contidos em normativos publicados pelos Organismos Multilaterais de Crédito.
[bookmark: _Hlk15897492][bookmark: _Hlk528672840]Art. 6º Os documentos e informações utilizados nas fiscalizações, inclusive suas revisões, deverão ser disponibilizados para os demais setores do Tribunal.
§ 1º Enquanto não houver sistema próprio de documentação da fiscalização, deverá ser utilizado o Repositório de Arquivos do TCE-PR (SharePoint).
§ 2º Os documentos e arquivos sobre os quais incidiram a revisão deverão ser preservados.
Art. 7º Independentemente do nome atribuído à atividade de fiscalização por eventual decisão proferida pelos órgãos deliberativos, será utilizado o instrumento de fiscalização adequado ao conceito previsto no Regimento Interno.
Parágrafo único. Caso a aplicação da regra prevista no caput implicar alteração da Coordenadoria competente para realização da fiscalização, o processo será encaminhado à CGF para avaliação, nos termos do art. 151-A, § 2º, do Regimento Interno.
[bookmark: _Toc22215811]CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO DAS AUDITORIAS E INSPEÇÕES
[bookmark: _Toc22215812]Seção I
Das Disposições Gerais
[bookmark: _Hlk13206294][bookmark: _Hlk528855257]Art. 8º O planejamento das fiscalizações em geral será coordenado pela CGF, no âmbito de Comissão de Planejamento do Objeto da Fiscalização, conforme fluxo de trabalho próprio, em que se definirá o assunto, as questões que serão analisadas, bem como os instrumentos a serem utilizados.
Art. 9º Uma vez autorizada e planejada a auditoria, competirá à Coordenadoria responsável planejar internamente a operacionalização da fiscalização, bem como proceder à sua execução e relatoria.
Art. 10. As inspeções terão o planejamento integral elaborado pela própria Coordenadoria, após a realização das providências determinadas nos termos do art. 4º, § 1º, quando tiverem sido determinadas em processos.
§ 1º A Coordenadoria disponibilizará à CGF meios para ciência dos trabalhos de planejamento, execução e relatoria das inspeções.
§ 2º Enquanto não houver sistema próprio de documentação da fiscalização, deverá ser utilizado o SharePoint.
[bookmark: _Toc22215813]Seção II
Do Planejamento Interno das Inspeções
Art. 11. Nas fiscalizações realizadas por inspeção, a equipe de planejamento interno da unidade realizará a análise do processo ou do fato específico que originou a demanda fiscalizatória, a fim de identificar seu objeto.
Art. 12. A partir da identificação do objeto, será elaborada a matriz de planejamento da fiscalização, definindo-se as questões que devam ser respondidas pela equipe de execução.
Art. 13. Concluída a matriz de planejamento da inspeção, será elaborado um roteiro contendo as atividades e orientações para análise a serem realizadas pela equipe de execução, dentre elas a coleta de dados, antes e durante a visita in loco, se esta for necessária.
Art. 14. Com base no roteiro, serão confeccionados os documentos de registro das atividades, como formulários, requerimentos, dentre outros que se façam necessários, observados os padrões estabelecidos pela CGF.
Art. 15. Os documentos relativos ao planejamento serão disponibilizados à equipe de execução, que terá acessos aos sistemas a que se refere o art. 6º.
Art. 16. Definida a equipe de inspeção, a execução obedecerá ao previsto no Capítulo IV.
[bookmark: _Toc22215814]Seção III
Do Planejamento Interno das Auditorias
Art. 17. Recebida a demanda de fiscalização por auditoria, o planejamento interno da Coordenadoria competente definirá imediatamente a equipe de execução e o cronograma, caso se trate de demanda cujo:
I - planejamento já tenha ocorrido no âmbito da Comissão de Planejamento do Objeto da Fiscalização e a fiscalização tenha ocorrido apenas em sede de projeto piloto;
II - assunto já tenha sido previamente autorizado pela CGF em instrução de serviço para fins de execução de fiscalização.
Art. 18. Caso se trate de demanda de fiscalização sobre a qual a unidade já tenha planejamento desenvolvido, competirá à equipe de planejamento interno revisar as matrizes de risco e de planejamento, bem como o roteiro de atividades e orientações para análise já existentes, seguindo-se à seleção da amostra de municípios, previsão de cronograma e definição da equipe.
[bookmark: _Hlk528236827]Art. 19. O planejamento interno das auditorias, a que se referem os arts. 17 e 18, será submetido à apreciação da CGF, via Central de Serviços Unificada do TCE-PR (GLPI), a fim de avaliar a capacidade operacional da Coordenadoria para realizar a fiscalização e revisar as etapas precedentes.
[bookmark: _Hlk528236866]Parágrafo único. Verificando-se a necessidade de alteração substancial na revisão do planejamento da fiscalização, esta será submetida à análise pela equipe de Planejamento e Integração da CGF, via GLPI, como nova demanda fiscalizatória.
[bookmark: _Toc22215815]CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO DAS AUDITORIAS E INSPEÇÕES
Art. 20. A equipe designada pelo Planejamento Interno para executar a fiscalização adotará as medidas preliminares para a realização das auditorias ou inspeções, de acordo com as orientações de análise e de atividades, promovendo, dentre outras medidas, a comunicação com o ente fiscalizado, a fim de cientificá-lo da fiscalização, bem como solicitando os documentos e informações previstos para a análise, inclusive antes da visita in loco, se for o caso.
Parágrafo único. A comunicação com o fiscalizado será realizada pelos meios formais disponibilizados pelo Tribunal, como o Canal de Comunicação, desde que permitido o acesso amplo aos servidores e membros do Tribunal e garantida a guarda do histórico dos contatos e seus conteúdos.
Art. 21. Findo o prazo para envio de documentos e informações pelo jurisdicionado, a equipe identificará as dúvidas a serem sanadas e os indícios a serem aprofundados durante a visita in loco. 
Parágrafo único. Nas auditorias em que seja dispensável a visita in loco, após a análise dos documentos, as dúvidas serão sanadas junto aos jurisdicionados utilizando-se o Canal de Comunicação.
Art. 22. Do cronograma da(s) visita(s) in loco será dada ciência à CGF, via GLPI.
Art. 23. Os expedientes necessários para o pagamento de diárias e autorização de transporte serão instaurados pela Coordenadoria respectiva, utilizando-se dos sistemas administrativos disponíveis.
Art. 24. Durante os trabalhos poderá ser apresentada proposta de tomada de contas extraordinária com pedido de medida cautelar, nas situações previstas no Regimento Interno, quando a irregularidade se referir a objeto contido no escopo da fiscalização.
Parágrafo único. Poderá ser proposta tomada de contas extraordinária a qualquer momento durante a execução da fiscalização, quando a irregularidade se referir a objeto não contido no escopo originariamente delimitado.
[bookmark: _Hlk15905905]Art. 25. Os achados decorrentes de auditorias que não forem encaminhados nos termos do art. 24 poderão ser submetidos à manifestação do jurisdicionado, mediante concessão de prazo, conforme o caso.
§ 1º A manifestação do jurisdicionado a que se refere o caput será solicitada via Sistema Gerenciador de Acompanhamento (SGA), e, após sua resposta, os achados poderão ser excluídos ou mantidos na matriz de achados.
§ 2º Verificada a necessidade de instauração de proposta de tomada de contas extraordinária com pedido de medida cautelar, o grupo de trabalho de relatoria adotará as providências necessárias, como a elaboração e instauração do processo, conforme previsto no Capítulo V.
Art. 26. Em se tratando de inspeção vinculada a processo, depois de realizada a visita in loco, se for o caso, e revisada a matriz de achados, a relatoria adotará as medidas previstas no Capítulo V.
Art. 27. Nas fiscalizações desvinculadas de processos, competirá à equipe de execução propor o encaminhamento para cada achado, observando as soluções disponíveis no Regimento Interno e submetendo a proposta para validação da CGF, via GLPI, de acordo com normativa, padrões ou manual próprio.
Parágrafo único. A etapa de validação pela CGF dos encaminhamentos propostos poderá ser suprimida caso seja normatizado procedimento específico para definição de critérios de encaminhamentos.
Art. 28. Uma vez definido e validado o encaminhamento dos achados, serão disponibilizados para relatoria, conforme previsões do Capítulo V.
[bookmark: _Toc22215816]CAPÍTULO V
DA RELATORIA
[bookmark: _Toc22215817]Seção I
Da Elaboração dos Relatórios de Auditoria e Inspeção
Art. 29. Os relatórios de auditoria e inspeção serão precedidos da contextualização da fiscalização, seguindo-se à compilação dos achados, observado o modelo de relatório correspondente a cada tipo de fiscalização.
§ 1º No relatório constarão todos os achados decorrentes do escopo da fiscalização.
§ 2º Os achados que tiverem dado causa a instauração de proposta de tomada de contas extraordinária constarão no relatório com indicação dessa ocorrência, podendo ser abordados de forma resumida.
§ 3º Os resultados de cada fiscalização deverão constar em relatório individualizado por entidade. 
§ 4º A elaboração do relatório deverá ser realizada em, no máximo, 60 (sessenta) dias após o recebimento da confirmação dos encaminhamentos propostos, se não for necessária a observância de prazo menor para garantia da concomitância da fiscalização, ressalvados os casos em que, mediante justificativa prévia e expressa, a análise apresentar especial complexidade.
Art. 30. Em se tratando de relatório de inspeção decorrente de processo em andamento, todas as irregularidades constatadas na fiscalização e respectivos encaminhamentos constarão no próprio relatório, a ser juntado no processo de origem.
Art. 31. Os relatórios e as propostas de tomada de contas extraordinária serão revisados por servidores que não tenham participado da elaboração dos referidos documentos.
§ 1º A atividade de revisão dos trabalhos consiste na verificação dos padrões estipulados pela CGF e nos atos normativos, além da adequação à jurisprudência do Tribunal, a fim de preservar a qualidade da fiscalização e dos seus produtos.
§ 2º Para os fins do § 1º, serão estabelecidos check lists de qualidade, a serem aplicados pela unidade no âmbito do controle de qualidade e pela CGF no âmbito da garantia de qualidade.
Art. 32. Realizadas alterações na proposta de relatório ou de tomada de contas extraordinária, ou ainda nos casos em que não existam alterações a serem feitas, os trabalhos seguirão para o Coordenador da unidade para ciência e encaminhamento.
[bookmark: _Toc22215818]Seção II
Da Instauração dos Procedimentos
Art. 33. Após a aprovação final do Coordenador, as propostas de tomadas de contas extraordinárias, inclusive as que contenham pedido de medida cautelar, serão devidamente assinadas pelos servidores da equipe de execução e de relatoria e instauradas, seguindo o fluxo processual regimentalmente previsto.
Art. 34. Os relatórios de inspeção que devam subsidiar a instrução de processos serão levados pela equipe de relatoria à ciência do Coordenador, que encaminhará o processo nos termos regimentais.
Art. 35. Os relatórios de auditoria ou de inspeção não vinculados a processos, devidamente revisados, serão encaminhados ao Coordenador para ciência.
Art. 36. Os relatórios serão anexados ao procedimento de homologação de recomendações ou à proposta de tomada de contas extraordinária, conforme o caso.
§ 1º Os fluxos previstos nas subseções I e II desta seção poderão ser seguidos de modo cumulativo ou alternativo, conforme o caso, e observarão o tipo de encaminhamento previsto para cada achado, respeitados os seguintes critérios:
I - o achado cujo encaminhamento sugerido seja exclusivamente pela expedição de recomendação(ões) orientará a instauração de procedimento de homologação de recomendações;
II - o achado cujo encaminhamento sugerido seja pela expedição de determinação, de aplicação de sanção, de devolução ao erário ou pela expedição de recomendação cumulada com outro encaminhamento orientará a instauração de proposta de tomada de contas extraordinária.
[bookmark: _Hlk15907430][bookmark: _Hlk15894171]§ 2º A elaboração das propostas de tomadas de contas extraordinárias deverá ser realizada em, no máximo, 60 (sessenta) dias após o recebimento da confirmação dos encaminhamentos propostos, se não for necessária a observância de prazo menor para garantia da concomitância da fiscalização, ressalvados os casos em que, mediante justificativa prévia e expressa, a análise apresentar especial complexidade.
§ 3º A instauração do procedimento de homologação das recomendações deverá ser realizada em, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento da confirmação dos encaminhamentos propostos, se não for necessária a observância de prazo menor para garantia da concomitância da fiscalização.
Art. 37. A CGF publicará e divulgará, no momento previsto no fluxo de trabalho, os relatórios de fiscalização.
[bookmark: _Toc22215819]Subseção I
Do Procedimento de Homologação das Recomendações
Art. 38. Caso o relatório possua pelo menos um achado cujo encaminhamento seja exclusivamente pela expedição de recomendação(ões), deverá ser anexado a procedimento de homologação de recomendações.
Parágrafo único. Os relatórios das fiscalizações que tratem do mesmo objeto e que tenham sido previstas originariamente no PAF devem ser autuados em procedimento único, para fins do art. 37.
Art. 39. O procedimento de homologação das recomendações será encaminhado para ciência da CGF e posterior conversão em processo, nos termos do art. 267-A, § 3º, do Regimento Interno.
Art. 40. Após a homologação, as recomendações, juntamente com os respectivos relatórios, serão encaminhadas aos jurisdicionados pela CGF. 
Parágrafo único. As recomendações homologadas serão encaminhadas à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções.
[bookmark: _Toc22215820]Subseção II
Da Proposta de Tomada de Contas Extraordinária
Art. 41. Caso haja achado com encaminhamento que não seja exclusivamente pela expedição de recomendação, deverá ser instaurada proposta de tomada de contas extraordinária, nos termos do art. 267-A, § 1º, do Regimento Interno.
Parágrafo único. A proposta de tomada de contas extraordinária será instaurada individualmente por fiscalização.
[bookmark: _Toc22215821]CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 42. As disposições desta Instrução de Serviço podem ser utilizadas, a critério próprio, por unidades do Tribunal não elencadas no art. 1º.
Art. 43. Serão mantidos na intranet modelos de documentos aplicáveis ao controle de qualidade das auditorias e inspeções no mínimo quanto a:
I - relatórios de auditoria;
II - relatórios de inspeção;
III - matriz de planejamento;
IV - matriz de achados.
§ 1º A Coordenadoria competente para a realização de auditorias realizará controle de qualidade no mínimo sobre os documentos indicados neste artigo, observado o contido no fluxo de que trata o art. 2º, § 2º.
§ 2º A CGF poderá utilizar os documentos de que trata o caput para a realização de garantia de qualidade.
Art. 44. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 18 de outubro de 2019.
- assinatura digital -
Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente
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